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DECRETO Nº 160, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

 
Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências. 

 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei n.º 1.968, de 16 de dezembro de 2024,  
 
      D E C R E T A: 
 
  Artigo 1.º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 164.987,00 (Cento e sessenta e quatro e novecentos e oitenta e sete reais) distribuídos as 
seguintes dotações: 
 

Suplementação ( + ).......................................................................................................................R$ 164.987,00 
 
Anulação 
 
02 03 01 COODENADORIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 
60   04.121.0011.2065.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE...............R$ 5.000,00 
       3.1.90.16.00                     OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL                               F.R.: 0 01 00 
       01                                      TESOURO 
       110 000                            GERAL 
 
68   04.121.0011.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE...............R$ 2.000,00 
       3.3.90.93.00                     INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                          F.R.: 0 01 00 
       01                                      TESOURO 
       110 000                            GERAL 
 
02 05 01 COORDENADORIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
89   04.122.0006.2065.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA...............R$ 2.000,00 
       3.1.90.16.00                     OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL                               F.R.: 0 01 00 
       01                                       TESOURO 
       110 000                             GERAL 
 
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
          180   10.301.0050.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚ....R$ 30.000,00 
          3.3.90.32.00                      MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R.: 0 01 00 
          01                                       TESOURO 
          310 000                             SAÚDE–GERAL 
 
223   10.301.0069.2066.0000 E.S.F. - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA............................................R$ 3.000,00 
         3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO                                                                   F.R.: 0 02 00 
         02                                      TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
         300 000                            SAÚDE-Convênios/entidades/fundos 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: L

U
C

E
LI

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 V

IE
IR

A
 D

E
 M

O
R

A
E

S
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//t

aq
ua

rit
ub

a.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/2
84

F
29

82
6A

8E
45

8E
A

5C
E

39
D

B
20

03
6C

7A
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 L

U
C

E
LI

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 V

IE
IR

A
 D

E
 M

O
R

A
E

S
 e

 E
D

E
R

 M
IA

N
O

 P
E

R
E

IR
A

http://www.taquarituba.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@taquarituba.sp.gov.br
Secretaria
Texto
Decreto publicado no Diário Oficial Eletrônico Taquarituba, Edição 1508, de 03/04/25 - Extra



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA  

2 

 
Av..ª Governador Mário Covas, 1.915 – Bairro Novo Centro – Tel./Fax: (014) 3762-9666    Cep 18740-000 – Taquarituba – SP                                           

CNPJ 46.634.218/0001-07  Site Internet - http://www.taquarituba.sp.gov.br  e-mail  prefeitura@taquarituba.sp.gov.br - cx.postal 33 

 
02 11 00 COORDENADORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
293   12.361.0040.2065.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA..........R$ 20.000,00 
         3.1.90.11.00                     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                  F.R.: 0 01 00 
         01                                       TESOURO 
         220 000                             ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
Anulação 
 
02 11 00 COORDENADORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
296   12.361.0040.2065.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA...........R$ 1.000,00 
         3.1.91.13.00                     OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS                                         F.R.: 0 01 00 
         01                                       TESOURO 
         220 000                             ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
304 12.361.0040.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA  EDUCAÇÃO............ 

         ..........................................................................................................R$ 20.000,00 
        3.3.90.39.00                     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010 00 
        01                                       TESOURO 
       220 000                              ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
Excesso 
 
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
234   10.302.0050.2307.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚ.........R$ 81.987,00 
          3.3.50.39.00                     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                F.R.: 0 05 00 
          05                                      TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
         300 000                              SAÚDE-Convênios/entidades/fundos 
 
  Artigo 2.º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 
 
Excesso:                                                                                                                                                          R$ 81.987,00 
 
Anulação: 
 
02 05 01 COORDENADORIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
94   04.122.0006.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA A............R$ -9.000,00 
       3.3.90.36.00                     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                    F.R. Grupo: 0 01 00 
       01                                       TESOURO 
       110 000                             GERAL 
 
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
174   10.301.0050.2065.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚDE........R$ -30.000,00 
         3.3.90.08.00                      OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO M   F.R Grupo: 0 01 00 
         01                                       TESOURO 
         310 000                             SAÚDE–GERAL 
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227   10.301.0069.2066.0000 E.S.F. - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA............................................R$ -3.000,00 
         3.3.90.39.00                     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA             F.R. Grupo: 0 02 00 
         02                                      TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
         300 000                            SAÚDE-Convênios/entidades/fundos 
 
02 11 00 COORDENADORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
301   12.361.0040.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA E........R$ -41.000,00 
          3.3.90.32.00                     MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F.R. Grupo: 0 01 00 
          01                                      TESOURO 
         220 000                             ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
Anulação ( - )....................................................................................................................... –  R$ 83.000,00 
 
Artigo 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

P.M. de Taquarituba, 26 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

ÉDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
 
 
             LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                            Secretária Administrativa 
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